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ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Aos vinte e seis do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, na
Sala de Audiências de Políticas Públicas do CEJUC da Seção Judiciária do Piauí, si-
tuada no Edifício-sede, na Av, Miguel Rosa, n° 7315 - Bairro: Redenção Teresina-Pi -
CEP: 64018-55Q/ fone: (86) 2107-2800 / 2801, presente a MM. Juíza Federal Coor-
denadora do Centro de Conciliação em Políticas Públicas - Justiça Federal/Pl.
Dr. MARINA ROCHA CAVALCANTI BARROS MENDES, com o conciliador designa-
do, adiante nominado. Foi procedida à abertura da audiência. Presentes: o Procura-
dor Federal, o Dr. Fernando Café; a Procuradora do Estado do Piauí, Dra. Kátia
Maria de Moura Vasconcelos; os Representantes da Setrans/PI, o Sr. Osvaldo Leon-
cio da S. Filho e o Sr. Edson Teles de Alencar; os Representantes da HF-
Engenharia, o Sr. Rafael da Silva Sales e o Sr. Ronilpo Brandão da Silva; o Repre-
sentante da AGRIFASNE, o Sr. Francisco da Costa Paz; os Assentados, os Srs. e
Sras. António Militão da Silva, José Caetano, , Manoel A. de Assunção, Qui Lopes da
Silva, Sr. Sidney Silva do Nascimento, José Inocencio da Silva, Rosemary Maria Fer-
reira de Araújo, Olivia Maria de Sousa Rodego, José Edmilson Ribeiro, Teresa Maria
Barbosa, Bernado Lima Araújo, Ivonete Rodrigues de Oliveira, Antonia Maria Barbosa
Nunes, Francisco Costa do Nascimento, Elizon Pereira dos Santos, Benedito Soares
da Silva, Maria das Graças Silva do Nascimento, Antonia Rodrigues da Silva, Salomão
Gomes da Silva, Maria de Fátima Sousa Silva, António Carlos de . Campos; o Repre-
sentante da Atrasne, o Sr. Marcos Sérgio de Sousa, os Representantes do INCRA,
o Sr. Damásio Ibiapina Tapety, Sr. José Onofre da Silva, Sr. Wallandson Lopes de
Moura; e, como ouvinte, a advogada Dra. Valquíria A. de Castro. Iniciados os traba-
lhos, os assentados, pelos presidentes das respectivas associações presentes, in-
formaram que o projeto de parcelamento foi discutido com a comunidade e que con-
cordam com o modelo apresentado. Ausente apenas o presidente da associação
assentamento Vale da Esperança, o qual manifestou sua concordância em reuni
realizada em 24/01/2017, entre os assentados, a empresa contratada e o INCRA. O
INCRA informou que os próximos passos para a individualização dos assentamentos
Santana Nossa Esperança (150 famílias), Nossa Vitória (65 famílias) e Vale da Espe-
rança (60 famílias) são, do ponto de vista técnico (pela empresa contratada): demar-
cação física; planta e memorial descritivo; certificação individual de cada lo-
te/assentado. Para o INCRA, os próximos passos são: revisão ocupacional (identifi-
cação daqueles assentados que têm direito à regularização) e a associação de cada
lote ao respectivo assentado, além da construção de regras para a utilização dos es-
paços coletivos. Quanto à atribuição dos lotes para os assentados, o critério acertados
com a comunidade foi a ocupação já existente. Caso a área seja ocupada por mais
de um assentado ou por nenhum, será utiiizado o critério do sorteio. O INCRA regis-^
trou, por fim, que o título definitivo de domínio, que encerraria essa discussão, pode-$-"
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rá ser feita apenas com o trânsito em julgado da ação de desapropriação das áreas.
Dada a palavra para a empresa contratada, foi feita a entrega solene dos projetos de
parcelamento de cada assentamento, com os quais os assentados concordaram em
reunião realizada em 24/04/2017, que contou também com a participação do INCRA.
Ainda, a empresa pediu o prazo de 150 dias para conclusão do trabalho de demarca-
ção física. Fixou-se, então, o seguinte CRONOGRAMA:

1) Revisão ocupacional, pelo INCRA - até 30/06/2017.
2) Atribuição de cada área individual a cada assentado, pelo INCRA, con-

forme critério acertado com a comunidade e homologado por este Juízo (O critério
prioritário é a ocupação já existente. Caso a área seja ocupada por mais de um as-
sentado ou por nenhum, será utilizado o critério do sorteio).- até 28/07/2017. A con-
clusão deste trabalho deve ser comunicada imediatamente a este Juízo e à empresa
contratada.

3) Conclusão da demarcação física, pela empresa contratada - até
29/09/2017.

4) Entrega da planta e memorial descritivo, bem como a certificação indivi-
dual de lotes, pela empresa contratada - até 27/10/2017.

5) Audiência designada para o dia 31/10/2017, às 9 horas da manhã, para
conclusão dos trabalhos.
Qualquer obstáculo para a realização deste cronograma, deve ser comunicado imedia-
tamente a este Juízo. Providências pela Secretaria, inclusive remessa dos autos para
ciência e eventual manifestação do Ministério Público Federal e ofício dirigido aos rela-
tores dos respectivos processos de desapropriação, dando conhecimento desta conci-
liação e do problema social que ela se propõe a solucionar. . Partes intimadas em au-
diência. Juntem-se os documentos apresentados pela empresa HF Engenharia e
Construções, a respleitoidas plantas de parcelamentos e das reuniões realizadas com
a comunidade. Eu, ̂ jjL^A^Hudson Nogueira Nascimento), conciliador designado,
digitei este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
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